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PROJETO DE LEI N°           DE 2020
(da Senhora Perpétua Almeida e outros)

Cria  o  programa  de  auxílio  emergencial
para  as  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno  Porte,  sob  a  forma  de  subsídio
integral  dos  salários  dos  empregados,
desde  que  o  empregador  mantenha  o
vínculo empregatício e de linha de crédito
especial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituído o Programa Emergencial para as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte, assim definidas na Lei Complementar 123 de 2006,

enquanto  durar  o  período  de  isolamento  social  determinado  pelas  autoridades

públicas com o intuito de sustentar um quantitativo mínimo de emprego e renda

durante a situação de emergência decorrente da pandemia do coronavirus.

Art. 2° Para as empresas que aderirem ao Programa (PEMPE) a União

arcará com o valor integral dos salários dos empregados limitado ao teto do RGPS

desde que o empregador mantenha o vínculo empregatício.

§  1°  A  adesão  que  trata  o  caput  está  condicionada  à  celebração  de

acordo  coletivo  de  trabalho  específico  com  o  sindicato  de  trabalhadores

representativo  da  categoria  da  atividade  econômica  preponderante,  conforme

disposto em ato do Poder Executivo, estabelecendo uma estabilidade provisória de

quatro meses contados do retorno ao trabalho dos empregados ao final do período

de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

§ 2°A empresa que descumprir o disposto no § 1° deste artigo relativo à

estabilidade provisória ficará obrigada a restituir ao erário os recursos recebidos,

devidamente corrigidos, e a pagar multa administrativa correspondente a cem por

cento desse valor, a ser aplicada conforme o Título VII do Decreto-Lei n º 5.452, de

1 º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho e revertida ao FAT.

Art. 3° Os bancos públicos ofertarão linhas de crédito especial para as

empresas de que trata essa Lei, com taxa de juros zero, com carência de 6 (seis)

meses  contados  do  final  das  medidas  de  isolamento  social  determinadas  pelas

autoridades  de  saúde,  podendo  essa  carência  ser  estendida  conforme *C
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necessidades adotadas nos termos da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e

parcelamento não inferior a 36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo único. Poderão ser contratados, nos termos deste artigo, por

cada empresa, empréstimo para pagamento de despesas inadiáveis, em atenção a

suas necessidades, nos termos de regulamentação.

Art.  4°  Os  recursos  necessários  para  a  implantação  das  medidas

previstas nesta lei serão consignados por créditos extraordinários no orçamento da

seguridade social, observados os termos do Art. 107, § 6º, inciso II, da ADCT da

Constituição Federal, o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e o Art.

65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art.  5°  O  Poder  Executivo  adotará  as  medidas  necessárias  para  a

regulamentação e execução desta Lei. 

Art. 6º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando o estado de emergência e a necessidade de respostas rápidas
as  consequências  desencadeadas  pela  crise  de  pandemia  do  coronavírus,
propomos medidas de socorro à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte.
Essas medidas objetivam sustentar um quantitativo mínimo de atividade econômica
através da proteção do emprego e renda geradas por esses agentes econômicos.

No  último  levantamento,  de  2019,  as  micro  e  pequenas  empresas  foram
responsáveis por mais de 752,4 mil postos de trabalho no ano, dez vezes maior que
os postos gerados pelas médias e grandes empresas. Essas medidas se tornam
ainda mais urgentes quando consideramos a característica do mercado de trabalho
brasileiro com alta informalidade, em torno de 41,4%, e precarização. São milhões
de brasileiros em situação de vulnerabilidade, fora das redes formais de proteção.
Se  nada  for  feito,  a  queda  rápida  do  número  de  empregos  formais  trará
consequências irrecuperáveis no médio prazo nos aspectos econômicos e sociais. 

Como exemplo de ação rápida para ajudar as empresas em dificuldade, a
França anunciou um plano de 45 bilhões de euros. Os recursos serão direcionados,
entre  outros  ações,  para  nacionalizar  organizações  e  manter  o  pagamento  dos
salários dos trabalhadores. Também criou um fundo solidário de 1 bilhão de euros
para micro e pequenas empresas e trabalhadores por conta própria que tenham
menos de 1 milhão de faturamento. Disponibilizou cerca de 300 bilhões de euros
para  empréstimos  bancários  e  ampliação  do  plano  de  “desemprego  parcial”
(programa de suspensão de contrato de trabalho na França, com pagamento de
parte do salário do empregado pelo Estado.
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Na Bélgica, o governo local anunciou um fundo de reserva de 100 milhões
de euros de socorro às empresas. Cada estabelecimento comercial que for obrigado
a  interromper  as  atividades  poderá  se  beneficiar  de  uma indenização  de  4.000
euros.

São diversas medidas com ações idênticas em diversos países do mundo.
Todas  com  o   intuito  de  proteger  minimamente  o  emprego  e  a  renda,  que
inevitavelmente  sofrerão  consequências  danosas  da  desaceleração  econômica
mundial.

Sala das Sessões,     de                                   de 2020

 Deputada PERPÉTUA  ALMEIDA

PCdoB/AC

Deputada ALICE PORTUGAL
PCdoB/BA

Deputado DANIEL ALMEIDA
PCdoB/BA

Deputada JANDIRA FEGHALI
PCdoB/RJ

Deputado ORLANDO SILVA
PCdoB/SP

Deputada PROFESSORA MARCIVÂNIA
PCdoB/AP

Deputado MÁRCIO JERRY
PCdoB/MA

Deputado RENILDO CALHEIROS
PCdoB/PE 

*C
D2

05
51

87
28

10
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

27
4/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

03
/2

02
0 

19
:2

5

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1274/2020 

30 de março de 2020 
 

Dep. Jandira Feghali 
 

Dep. Professora Marcivania 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 

ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as despesas 

primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional de 

Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da Justiça 

Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da União, no âmbito 

do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; e (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos os restos 

a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% (sete 

inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 

anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a 

substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso XIII do caput 

do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da Constituição Federal 

não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os valores 

máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na forma do 

§ 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites de que 

trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante total 

autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do parágrafo 

único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do art. 158, no art. 159 e no 

§ 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição 

Federal, e as complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, deste Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

95, de 2016) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição Federal; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores arrecadados 

com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa 

de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, o Poder 

Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, consoante os 

valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no 

respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os 

incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, a lei de 

diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites individualizados 

dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, serão 

consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais operações 

que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá ser excluído 

da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso de resultado 

primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada 

na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da vigência do 

Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de correção dos 

limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos limites por 

mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 

acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e 

serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único 

do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a 

partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 3º, 

deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, para que os 

órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de 

vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 

tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 

determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova obrigação 

inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e garantias 

legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a 

seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 

(quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da 

União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 

aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação 

dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais 

aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de 

proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades paraestatais em geral, 

dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão competentes para a 

fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que forem expedidas pelo 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de proteção 

do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou instruções 

ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas a instrução 

dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de trabalho, 

recentemente inaugurados ou empreendidos. 
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Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a 

orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o 

saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser 

disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o Auditor-Fiscal do 

Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de 

responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do Trabalho", cujo 

modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, declarando a data 

e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, nele consignando, 

se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, com os respectivos 

prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de sua identificação 

funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento de qualquer 

elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, ficando passível, 

desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, obrigatoriamente, em caso 

de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, assim como a 

apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 3º. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e instruções 

expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 

10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro postal, com franquia e 

recibo de volta. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou de 

testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que será 

declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso do 

respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade competente, 

mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 

do auto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos 

característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a 

assegurar o controle do seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

 

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo sem exibir a 

carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela autoridade competente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em razão do cargo 

ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de fiscalização. 

(Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, sob as penas 

da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão, bem como 

nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do exercício do 

cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos estabelecimentos 

sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou prepostos, obrigadas 

a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições legais e a 

exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento 

das normas de proteção ao trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei nos locais de 

trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade competente, sejam os 

mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da inspeção. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe livre nas 

empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da carteira de 

identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou embaraço à 

fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a multa de valor 

igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se em conta, além 

das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os 

meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)  

§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em janeiro e julho, de 

cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de identidade fiscal. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da inspeção a 

assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou representante legal 

de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá desde logo 

às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências que lhe 

parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar da 

necessidade de tais provas. 

 

Art. 633. (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

 

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às autoridades 

regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este Título. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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§1º A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade em que incorrer por 

infração das leis penais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão reajustados 

anualmente pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou pelo índice 

que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

Art. 635. De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições reguladoras do 

trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para Diretor-Geral do 

Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social que for competente 

na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois de os informar, 

encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e declarado não 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADPF nº 156, publicada no DOU de 23/2/2012) 

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão oficial, quando 

o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 3º A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) dias para que o 

infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o recolhimento da 

multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais competentes, que 

escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à repartição que a 

emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no processo. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, renunciando ao recurso 

a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

§ 7º Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a notificação com a prova 

da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou o edital. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de proteção ao 

trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no parágrafo único do art. 

635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a autoridade competente de 

instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2651699
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2651699
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2651699
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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Art. 638. Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao seu exame e 

decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do processo, as 

questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 

 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 

Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 

 

Art. 640. É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de instruções 

expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes do 

encaminhamento dos processos à cobrança executiva. (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da multa ou 

penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas repartições das 

quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a reclamação que a 

determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às autoridades 

competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como título de dívida 

líquida e certa. 

 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades administrativas do trabalho 

obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa da União, sendo 

promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que funcionarem Tribunais 

Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, nas demais localidades, 

pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos do Decreto-Lei nº 960, de 

17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da Procuradoria do 

Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 

TÍTULO VII-A  

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS  

(Título acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 

180 dias após a publicação) 

 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita 

e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em 

julgado proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 

concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a 

recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de acordos firmados perante o 

Ministério Público do Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.  

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade 

suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com 

os mesmos efeitos da CNDT.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
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§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências e 

filiais.  

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de sua 

emissão. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, 

em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, bem como de 

trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na legislação 

social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e na forma 

estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

Armazenamento em meio eletrônico  

 

"Art. 12-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de 

quaisquer documentos relativos a deveres e obrigações trabalhistas, incluídos aqueles relativos 

a normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho, compostos por dados ou por 

imagens, nos termos do disposto na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012." (NR) 

 

Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social  

 

"Art.29 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura do 

auto de infração pelo Auditor Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, lançar as anotações no 

sistema eletrônico competente, na forma a ser regulamentada pela Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12440-7-julho-2011-610905-publicacaooriginal-133027-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7494-17-junho-1986-367996-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7494-17-junho-1986-367996-publicacaooriginal-1-pl.html
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..........................................................................................................................  

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º submeterá o empregador ao pagamento da multa a 

que se refere o inciso II do caput do art. 634-A.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39. .........................................................................................................  

§ 1º Na hipótese de ser reconhecida a existência da relação de emprego, o Juiz do Trabalho 

comunicará a autoridade competente para que proceda ao lançamento das anotações e adote as 

providências necessárias para a aplicação da multa cabível, conforme previsto no § 3º do art. 

29. 

..........................................................................................................................  

§ 3º O Ministério da Economia poderá desenvolver sistema eletrônico por meio do qual a Justiça 

do Trabalho fará o lançamento das anotações de que trata o § 1º".  

 

"Art. 47. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, acrescida 

de igual valor em cada reincidência, o empregador que mantiver empregado não registrado nos 

termos do disposto no art. 41.  

§ 2º A infração de que trata o caput constitui exceção ao critério da dupla visita orientadora." 

(NR) 

 

"Art. 47-A. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A o 

empregador que não informar os dados a que se refere o parágrafo único do art. 41." (NR) 

 

"Art. 47-B. Sendo identificada pelo Auditor Fiscal do Trabalho a existência de empregado não 

registrado, presumir-se-á configurada a relação de emprego pelo prazo mínimo de três meses 

em relação à data de constatação da irregularidade, exceto quando houver elementos suficientes 

para determinar a data de início das atividades." (NR) 

 

Falsificação de carteira de trabalho   

 

"Art. 51. Será aplicada a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A àquele que, 

comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de carteira de trabalho igual ou 

semelhante ao tipo oficialmente adotado." (NR) 

 

"Art. 52. O extravio ou a inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por culpa da 

empresa a sujeitará à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 55. Será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A à empresa que 

infringir o disposto no art. 13." (NR) 

 

Trabalho aos domingos  

 

"Art. 67. É assegurado a todo empregado um repouso semanal remunerado de vinte e quatro 

horas consecutivas, preferencialmente aos domingos.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e aos feriados.  

§ 1º O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo, no mínimo, uma vez no 

período máximo de quatro semanas para os setores de comércio e serviços e, no mínimo, uma 

vez no período máximo de sete semanas para o setor industrial.  
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§ 2º Para os estabelecimentos de comércio, será observada a legislação local." (NR) 

 

Art. 70. O trabalho aos domingos e aos feriados será remunerado em dobro, exceto se o 

empregador determinar outro dia de folga compensatória.  

Parágrafo único. A folga compensatória para o trabalho aos domingos corresponderá ao repouso 

semanal remunerado." (NR) 

 

"Art. 75. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso II 

caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 120. Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário-mínimo será 

passível ao pagamento da multa prevista no inciso II caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 

prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 156. Compete especialmente à autoridade regional em matéria de inspeção do trabalho, 

nos limites de sua jurisdição:  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Embargo ou interdição  

 

"Art. 161. Conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia, a autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, à 

vista do relatório técnico de Auditor Fiscal do Trabalho que demonstre grave e iminente risco 

para o trabalhador, poderá interditar atividade, estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 

equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a 

ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para prevenção de acidentes e 

doenças graves do trabalho.  

§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais prestarão apoio imediato às 

medidas determinadas pela autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho.  

§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho caberá 

recurso no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão.  

§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que terá prazo para análise de cinco dias 

úteis, contado da data do protocolo, podendo ser concedido efeito suspensivo.  

§ 4º ...................................................................................................................  

§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, independentemente de 

interposição de recurso, após relatório técnico do serviço competente, poderá levantar a 

interdição ou o embargo.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extinto Ministério do Trabalho  

 

"Art. 167. O equipamento de proteção individual só poderá ser posto à venda ou utilizado com 

a indicação de certificado de conformidade emitido no âmbito do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Sinmetro ou de laudos de ensaio emitidos 

por laboratórios acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

Inmetro, conforme o disposto em ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia." (NR) 
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"Art. 188. As caldeiras e os vasos de pressão serão periodicamente submetidos a inspeções de 

segurança, por engenheiro ou empresa especializada, em conformidade com as instruções 

normativas que, para esse fim, forem expedidas pelo Ministério da Economia.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Atualização do valor das multas  

 

"Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 

prevista no inciso I do caput do art. 634-A  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Trabalho aos sábados em bancos  

 

"Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, em casas bancárias e na 

Caixa Econômica Federal, para aqueles que operam exclusivamente no caixa, será de até seis 

horas diárias, perfazendo um total de trinta horas de trabalho por semana, podendo ser pactuada 

jornada superior, a qualquer tempo, nos termos do disposto no art. 58 desta Consolidação, 

mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 

hipóteses em que não se aplicará o disposto no § 2º. 

 ..........................................................................................................................  

§ 3º Para os demais empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica Federal, 

a jornada somente será considerada extraordinária após a oitava hora trabalhada.  

§ 4º Na hipótese de decisão judicial que afaste o enquadramento de empregado na exceção 

prevista no § 2º, o valor devido relativo a horas extras e reflexos será integralmente deduzido 

ou compensado no valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado." (NR) 

 

Simplificação da legislação trabalhista em setores específicos  

 

"Art. 304. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado prestar serviços 

por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção." (NR) 

 

"Art. 347. Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido as condições 

previstas no art. 325 incorrerão na multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 351. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta ao empregador a 

multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

Alimentação  

 

"Art.457...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  
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§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos de 

legitimação, tais como tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à 

aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza salarial e nem é 

tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a 

folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa 

física." (NR) 

 

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 

legais, a habitação, o vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do 

contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado, e, em nenhuma hipótese, será 

permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Gorjetas  

 

"Art. 457-A. A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, mas destina-se aos 

trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em convenção 

ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 1º Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os 

critérios de rateio e de distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos § 2º e 

§ 3º serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma prevista no art. 612.  

§ 2º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor correspondente em nota 

fiscal, além de:  

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 

respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até vinte por cento da arrecadação 

correspondente, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da 

sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 

pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador;  

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 

respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até trinta e três por cento da arrecadação 

correspondente para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, derivados da 

sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 

pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador; e  

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus empregados 

o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta.  

§ 3º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá os seus 

critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos 

parâmetros estabelecidos no § 2º.  

§ 4º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus 

empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referentes aos últimos doze meses.  

§ 5º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este artigo, desde que cobrada por 

mais de doze meses, esta se incorporará ao salário do empregado, tendo como base a média dos 

últimos doze meses, exceto se estabelecido de forma diversa em convenção ou acordo coletivo 

de trabalho.  

§ 6º Comprovado o descumprimento do disposto nos § 1º, § 3º, § 4º e § 6º, o empregador pagará 

ao empregado prejudicado, a título de pagamento de multa, o valor correspondente a um trinta 

avos da média da gorjeta recebida pelo empregado por dia de atraso, limitada ao piso da 
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categoria, assegurados em qualquer hipótese os princípios do contraditório e da ampla defesa." 

(NR) 

 

"Art. 477. ....................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 8º Sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, a 

inobservância ao disposto no § 6º sujeitará o infrator ao pagamento da multa em favor do 

empregado, em valor equivalente ao seu salário, exceto quando, comprovadamente, o 

empregado der causa à mora.  

................................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 510. Às empresas que infringirem o disposto neste Título será aplicada a multa prevista 

no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 543. ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 6º A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se associe a 

sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos inerentes à 

condição de sindicalizado ficará sujeita ao pagamento da multa prevista no inciso I do caput do 

art. 634-A, sem prejuízo da reparação a que o empregado tiver direito." (NR) 

 

"Art. 545. .........................................................................................................  

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe descontado deverá 

ser realizado até o décimo dia subsequente ao do desconto, sob pena de juros de mora no valor 

de dez por cento sobre o montante retido, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso 

I do caput do art. 634-A e das cominações penais relativas à apropriação indébita." (NR) 

 

"Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu caráter e a sua 

gravidade, com as seguintes penalidades:  

a) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

...........................................................................................................................  

f) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A, aplicável ao associado que 

deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do art. 529.  

.............................................................................................................. " (NR) 

 

"Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, as infrações 

ao disposto neste Título serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput 

do art. 634-A." (NR) 

 

"TÍTULO VII 

DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

do Ministério da Economia a fiscalização do cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

Parágrafo único. Compete exclusivamente aos Auditores Fiscais do Trabalho a fiscalização a 

que se refere este artigo, na forma estabelecida nas instruções normativas editadas pela 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 
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"Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de proteção 

do trabalho, a fiscalização observará o critério de dupla visita nas seguintes hipóteses:  

I - quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, regulamentos ou instruções 

normativas, durante o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de vigência das novas 

disposições normativas;  

II - quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos ou locais de trabalho 

recentemente inaugurados, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de seu efetivo 

funcionamento;  

III - quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local 

de trabalho com até vinte trabalhadores;  

IV - quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações sobre segurança e 

saúde do trabalhador de gradação leve, conforme regulamento editado pela Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e  

V - quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente agendadas com a Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º O critério da dupla visita deverá ser aferido para cada item expressamente notificado por 

Auditor Fiscal do Trabalho em inspeção anterior, presencial ou remota, hipótese em que deverá 

haver, no mínimo, noventa dias entre as inspeções para que seja possível a emissão de auto de 

infração.  

§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado para as infrações de falta de registro de 

empregado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, atraso no pagamento de salário ou de 

FGTS, reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização, nem nas hipóteses em que 

restar configurado acidente do trabalho fatal, trabalho em condições análogas às de escravo ou 

trabalho infantil.  

§ 3º No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o critério de dupla visita atenderá 

ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do auto de infração lavrado, 

independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação." (NR) 

 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, com o objetivo de 

fornecer orientações sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho e sobre a prevenção 

e o saneamento de infrações à legislação por meio de termo de compromisso, com eficácia de 

título executivo extrajudicial, na forma a ser disciplinada pelo Ministério da Economia.  

§ 1º Os termos de ajustamento de conduta e os termos de compromisso em matéria trabalhista 

terão prazo máximo de dois anos, renovável por igual período desde que fundamentado por 

relatório técnico, e deverão ter suas penalidades atreladas aos valores das infrações contidas 

nesta Consolidação e em legislação esparsa trabalhista, hipótese em que caberá, em caso de 

descumprimento, a elevação das penalidades que forem infringidas três vezes.  

§ 2º A empresa, em nenhuma hipótese, poderá ser obrigada a firmar dois acordos extrajudiciais, 

seja termo de compromisso, seja termo de ajustamento de conduta, seja outro instrumento 

equivalente, com base na mesma infração à legislação trabalhista." (NR) 

 

"Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho deverá contemplar a elaboração 

de projetos especiais de fiscalização setorial para a prevenção de acidentes de trabalho, doenças 

ocupacionais e irregularidades trabalhistas a partir da análise dos dados de acidentalidade e 

adoecimento ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º Caso detectados irregularidades reiteradas ou elevados níveis de acidentalidade ou 

adoecimentos ocupacionais em determinado setor econômico ou região geográfica, o 
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planejamento da inspeção do trabalho deverá incluir ações coletivas de prevenção e saneamento 

das irregularidades, com a possibilidade de participação de outros órgãos públicos e entidades 

representativas de empregadores e de trabalhadores.  

§ 2º Não caberá lavratura de auto de infração no âmbito das ações coletivas de prevenção 

previstas neste artigo." (NR) 

 

"Art. 628. Salvo quanto ao disposto nos art. 627, art. 627-A e art. 627-B, toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 

corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração.  

§ 3º Comprovada má-fé do agente da inspeção, ele responderá por falta grave no cumprimento 

do dever e ficará passível, desde logo, à aplicação da pena de suspensão de até trinta dias, 

hipótese em que será instaurado, obrigatoriamente, inquérito administrativo em caso de 

reincidência. 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado pela Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, destinado a:  

I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, intimações e avisos 

em geral; e  

II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso das ações 

fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos.  

§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico Trabalhista dispensam 

a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e são consideradas pessoais 

para todos os efeitos legais.  

§ 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de certificação 

digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de validade.  

§ 3º A utilização do sistema de comunicação eletrônica previsto no caput é obrigatória para 

todos os empregadores, conforme estabelecido em ato da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, garantidos prazos diferenciados para as microempresas e 

as empresas de pequeno porte.  

§ 4º O empregador deverá consultar o sistema de comunicação eletrônica no prazo de até dez 

dias, contado da data de notificação por correio eletrônico cadastrado.  

§ 5º Encerrado o prazo a que se refere o § 4º, considera-se automaticamente que a comunicação 

eletrônica foi realizada.  

§ 6º A comunicação eletrônica a que se refere o caput, em relação ao empregador doméstico, 

ocorrerá por meio da utilização de sistema eletrônico na forma prevista pelo art. 32 da Lei 

Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015.  

§ 7º A comunicação eletrônica a que se refere o caput não afasta a possibilidade de utilização 

de outros meios legais de comunicação com o empregador a serem utilizados a critério da 

autoridade competente." (NR) 

 

"Art. 629. O auto de infração será lavrado no curso da ação fiscal, sendo uma via entregue ao 

infrator, preferencialmente, em meio eletrônico, pessoalmente, mediante recibo, ou, 

excepcionalmente, por via postal.  

§ 1º O auto de infração não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 

de testemunhas.  

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso do 

respectivo processo, devendo o Auditor Fiscal do Trabalho apresentá-lo à autoridade 

competente, mesmo se incidir em erro.  
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§ 3º O prazo para apresentação de defesa será de trinta dias, inclusive para a União, os Estados, 

o Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e fundações de direito público, contado 

da data de recebimento do auto de infração.  

§ 4º O auto de infração será registrado em meio eletrônico pelo órgão fiscalizador, de modo a 

assegurar o controle de seu processamento." (NR) 

 

"Art. 630. Nenhum Auditor Fiscal do Trabalho poderá exercer as atribuições do seu cargo sem 

exibir a carteira de identidade fiscal, fornecida pela autoridade competente.  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os Auditores Fiscais do Trabalho terão livre acesso a todas dependências dos 

estabelecimentos sujeitos à legislação trabalhista, hipótese em que as empresas, por meio de 

seus dirigentes ou prepostos, ficarão obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao 

desempenho de suas atribuições legais e a exibirem, quando exigidos, quaisquer documentos 

que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção poderão ser apresentados nos locais de trabalho ou, 

alternativamente, em meio eletrônico ou, ainda, em meio físico, em dia e hora previamente 

estabelecidos pelo Auditor Fiscal do Trabalho.  

§ 4º-A. As ações de inspeção, exceto se houver disposição legal em contrário, que necessitem 

de atestados, certidões ou outros documentos comprobatórios do cumprimento de obrigações 

trabalhistas que constem em base de dados oficial da administração pública federal deverão 

obtê-los diretamente nas bases geridas pela entidade responsável e não poderão exigi-los do 

empregador ou do empregado.  

..........................................................................................................................  

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos Auditores Fiscais do 

Trabalho a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais." 

(NR) 

 

"Art. 631. Qualquer cidadão, entidade ou agente público poderá comunicar à autoridade 

trabalhista as infrações que verificar, devendo esta proceder às apurações necessárias.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 632. O autuado poderá apresentar documentos e requerer a produção das provas que lhe 

parecerem necessárias à elucidação do processo, nos prazos destinados à defesa e ao recurso e 

caberá à autoridade competente julgar a pertinência e a necessidade de tais provas.  

Parágrafo único. Fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos 

documentos expedidos no País e destinados a compor prova junto a órgãos e entidades do Poder 

Executivo federal, exceto se existir dúvida fundamentada quanto à sua autenticidade." (NR) 

 

"Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional em matéria de 

inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de desterritorialização sempre que 

os meios técnicos permitirem, hipótese em que será vedada a análise de defesa cujo auto de 

infração tenha sido lavrado naquela mesma unidade federativa.  

§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, decisão e 

imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato Secretaria Especial de Previdência 

e Trabalho do Ministério da Economia a que se refere o caput." (NR) 

 

"Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de proteção ao 

trabalho observará os seguintes critérios:  
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I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte econômico do 

infrator, serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza leve;  

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as infrações de natureza 

média;  

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as infrações de 

natureza grave; e  

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as infrações de 

natureza gravíssima; e  

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte econômico do 

infrator e o número de empregados em situação irregular, serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de natureza leve;  

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as infrações de natureza 

média;  

c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações de natureza 

grave; e  

d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza 

gravíssima.  

§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte, as 

empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, os valores das multas 

aplicadas serão reduzidos pela metade.  

§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do infrator e a natureza 

da infração serão definidos em ato do Poder Executivo federal.  

§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por índice que venha 

substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.  

§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o regulamento de 

que trata o § 2º." (NR) 

 

"Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de aplicação das multas 

administrativas por infração à legislação trabalhista, conforme disposto em ato do Poder 

Executivo federal:  

I - reincidência;  

II - resistência ou embaraço à fiscalização;  

III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou  

IV - acidente de trabalho fatal.  

§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a configuração de quaisquer 

das circunstâncias agravantes acarretará a aplicação em dobro das penalidades decorrentes da 

mesma ação fiscal, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será agravada 

somente a infração reincidida.  

§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do descumprimento do 

mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, contado da data da decisão definitiva de 

imposição da multa." (NR) 

 

"Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo legal incidirão juros 

e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e no 

art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995." (NR) 

 

"Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda decisão que impuser a 

aplicação de multa por infração das leis e das disposições reguladoras do trabalho, para a 
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unidade competente para o julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da impessoalidade, da 

ampla defesa e do contraditório.  

§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa poderá valer-se de 

conselho recursal paritário, tripartite, integrante da estrutura da Secretaria de Trabalho da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, composto por 

representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do Trabalho, 

designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na 

forma e nos prazos estabelecidos em regulamento." (NR) 

 

"Art. 636. O prazo para interposição de recurso é de trinta dias, contado da data de recebimento 

da notificação, inclusive para a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as suas 

autarquias e fundações de direito público.  

§ 1º O recurso de que trata este Capítulo terá efeito devolutivo e suspensivo e será apresentado 

perante a autoridade que houver imposto a aplicação da multa, a quem competirá o juízo dos 

requisitos formais de admissibilidade e o encaminhamento à autoridade de instância superior.  

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada em Diário Oficial, 

quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido.  

§ 3º A notificação de que trata este artigo estabelecerá igualmente o prazo de trinta dias, contado 

da data de seu recebimento ou publicação, para que o infrator recolha o valor da multa, sob 

pena de cobrança executiva.  

§ 4º O valor da multa será reduzido em trinta por cento se o infrator, renunciando ao direito de 

interposição de recurso, recolhê-la à Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo de trinta dias, 

contado da data de recebimento da notificação postal ou eletrônica ou da publicação do edital.  

§ 5º O valor da multa será reduzido em cinquenta por cento se o infrator, sendo microempresa, 

empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local de trabalho com até vinte trabalhadores 

renunciando ao direito de interposição de recurso, recolhê-la ao Tesouro Nacional dentro do 

prazo de trinta dias, contado da data do recebimento da notificação postal, eletrônica, ou da 

publicação do edital.  

§ 6º A guia para recolhimento do valor da multa será expedida e conferida eletronicamente para 

fins de concessão do desconto, verificação do valor pago e arquivamento do processo.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 637-A. Instituído o conselho na forma prevista no § 2º do art. 635, caberá pedido de 

uniformização de jurisprudência no prazo de quinze dias, contado da data de ciência do acórdão 

ao interessado, de decisão que der à lei interpretação divergente daquela que lhe tenha dado 

outra câmara, turma ou órgão similar." (NR) 

 

"Art. 638. São definitivas as decisões de:  

I - primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido 

interposto; e  

II - segunda instância, ressalvada a hipótese prevista no art. 637-A." (NR) 

 

"Art. 641. Na hipótese de o infrator não comparecer ou não depositar a importância da multa 

ou da penalidade, o processo será encaminhado para o órgão responsável pela inscrição em 

dívida ativa da União e cobrança executiva." (NR) 
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"Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades regionais em matéria de 

inspeção do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa 

da União. ..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 722. ........................................................................................................  

a) multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

.............................................................................................................. " (NR) 

 

"Art. 729. Ao empregador que deixar de cumprir decisão transitada em julgado sobre a 

readmissão ou a reintegração de empregado, além do pagamento dos salários devido ao referido 

empregado, será aplicada multa de natureza leve, prevista no inciso II do caput do art. 634-A." 

(NR) 

 

"Art. 730. Àqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo justificado, será 

aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 733. As infrações ao disposto neste Título para as quais não haja penalidade cominada 

serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 879. .....................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita pela variação do 

IPCA-E, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo IBGE, que deverá ser aplicado de 

forma uniforme por todo o prazo decorrido entre a condenação e o cumprimento da sentença." 

(NR) 

 

"Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, 

tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e juros 

de mora equivalentes aos aplicados à caderneta de poupança, sendo estes, em qualquer caso, 

devidos somente a partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial." (NR) 

 

Descanso semanal  

 

Art. 29. A Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Todo empregado tem direito a um descanso semanal remunerado de vinte e quatro 

horas consecutivas." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 51. Ficam revogados:  

 I - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943:  

 a) o § 1º do art. 47;   

 b) o parágrafo único do art. 68;   

 c) o parágrafo único do art. 75;   

 d) o parágrafo único do art. 153;   
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 e) o inciso III do caput do art. 155;   

 f) o art. 159;   

 g) o art. 160;   

 h) o § 3º do art. 188;   

 i) o § 2º do art. 227;   

 j) o art. 313;   

 k) o art. 319;   

 l) o art. 326;   

 m) o art. 327;   

 n) o parágrafo único do art. 328;   

 o) o art. 329;   

 p) o art. 330;   

 q) o art. 333;   

 r) o art. 345;   

 s) a alínea "c" do caput do art. 346;   

 t) o parágrafo único do art. 351;   

 u) o art. 360;   

 v) o art. 361;   

 w) o art. 385;   

 x) o art. 386;   

 y) os § 1º e § 2º do art. 401;   

 z) o art. 435;   

 aa) o art. 438;   

 ab) o art. 557;   

 ac) o parágrafo único do art. 598;   

 ad) as alíneas "a" e "b" do caput do art. 627;   

 ae) os § 1º e § 2º do art. 628;   

 af) o parágrafo único do art. 635;   

 ag) o art. 639;   

 ah) o art. 640;   

 ai) o art. 726;   

 aj) o art. 727; e   

 ak) os § 1º e § 2º do art. 729;   

II - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 605, de 1949;  

III - a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964;  

IV - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  

a) a alínea "e" do caput do art. 8º;   

b) o inciso XII do caput do art. 32;   

c) o inciso VIII do caput do art. 34;   

d) os art. 122 ao art. 125;   

e) o art. 127; e   

f) o art. 128;   

V - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 4.680, de 1965;  

VI - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 806, de 1969:  

a) os art. 2º ao art. 4º; e   

b) o § 2º do art. 10;   

VII - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 1969:  

a) o art. 4º;   

b) o art. 5º;   

c) o art. 8º; e   
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d) os art. 10 ao art. 12;   

VIII - a Lei nº 6.242, de 23 de setembro de 1975;  

IX - o art. 4º da Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978;  

X - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.615, de 1978:  

a) os art. 6º ao art. 8º;   

b) o art. 10;   

c) o art. 21;   

d) o parágrafo único do art. 27;   

e) o art. 29; e   

f) o art. 31;   

XI - o art. 57 da Lei nº 3.857, de 1960;  

XII - a Lei nº 4.178, de 11 de dezembro de 1962;  

XIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965:  

a) os § 1º e § 2º do art. 2º;   

b) o art. 3º; e   

c) o art. 4º;   

XIV - o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 4.923, de 1965;  

XV - o art. 6º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980;  

XVI - o art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985;  

XVII - o inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 7.855, de 1989;  

XVIII - o § 1º do art. 9º-A da Lei nº 7.998, de 1990;  

XIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 18;   

b) a alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21; e   

c) o art. 91;   

XX - o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.719, de 1998;  

XXI - os art. 6º ao art. 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000;  

XXII - o art. 20-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;  

XXIII - o inciso II do caput do art. 2º da Lei 12.037, de 1º de outubro de 2009; e  

XIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.636, de 2018:  

a) o § 4º do art. 1º, e   

b) os incisos I ao XV do § 1º do art. 7º.   

 

Art. 52. Ressalvado o disposto no Capítulo I, as disposições desta Medida Provisória aplicam-

se, integralmente, aos contratos de trabalho vigentes.  

 

Art. 53. Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto às alterações promovidas pelo art. 28 nos 

art. 161, art. 634 e art. 634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1943; 

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória, 

quanto à inclusão do art. 4º-B na Lei nº 7.998, de 1990, promovida pelo art. 43; e 

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

§ 1º Esta Medida Provisória produzirá efeitos: 

I - quanto ao disposto no art. 9º, no art. 12, no art. 19, no art. 20, no art. 21, no art. 25, no art. 

26, no art. 28 na parte em que altera o art. 457 e o art. 457-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, no art. 48 na parte em que altera o art. 

2º da Lei nº 10.101, de 2000, somente quando atestado, por ato do Ministro de Estado da 

Economia, a compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 
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4 de maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados com a 

matéria; 

II - quanto ao art. 24, em 1º de janeiro de 2020; e 

III - quanto aos demais dispositivos, nas datas estabelecidas no caput. 

§ 2º As disposições desta Medida Provisória que vinculem receita, concedam, ampliem ou 

renovem benefícios de natureza tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, cinco anos 

de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. (Artigo republicado 

no DOU Edição Extra B de 12/11/2019) 

 

Brasília, 11 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 

de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 

de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo 

Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 

da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto 

perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista 

no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, 

decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento 

real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por 

período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno 

Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração 

dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e 

cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser 

ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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